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Conselho Municipal de Assistência Social 

Avenida Bandeirantes, 379 – Vila Ipiranga 
CEP: 86.010-020 – Londrina – PR 

(43) 3378-0008 – e-mail: cmaslondrina@gmail.com 

 

Ata de Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 

        Local: Campus Ipolon: Rua Alagoas, 2015 - Centro, sala 1008, Londrina – PR. 

       Data: 26 de junho de 2019. 

 

Aos 26 dias do mês de junho de dois mil e dezenove foi realizada reunião ordinária deste Conselho de 1 

Assistência Social, no Campus Ipolon: Rua Alagoas, 2015 - Centro, sala 1008, Londrina – PR. Estiveram 2 

presentes o (a) s seguintes conselheiro (a) s: Luis Alberto Mangili Gomes, Aurélio Caetano da Silva, 3 

Paulo Sérgio Aragão, Rodrigo Eduardo Zambon, Renata Gomes Simões, Sara Elaine Oliveira Alexius, 4 

Josiani S. dos Santos Nogueira, Maria Inês Louro, Gisélia Duarte Dias Paulino, Luciana Ferreira Alvarez, 5 

Andrea Ramondini Danelon, Neusa Harumi Tiba, Lucimar Rodrigues da Silva, Cláudio Roberto Rufino, 6 

Caroline Tomaz Sakakura, Juliana Rodrigues da Cruz Santos, Jonas Munaretto do Vale, Carlos Roberto 7 

Cruz, Luana Garcia Campos, Liliane de Fátima  Lankaites, Priscila Aparecida da Silva, Edna Costa de 8 

Oliveira, Carmelita Alexandre da Conceição. Estiveram presentes também os seguintes participantes: 9 

Mariara Pelozo Coluccini – SMPM (estagiaria de Serviço Social); Flavia Josiane Motta – CMAS; Neiva 10 

Mª. T. Lopes – Morada de Deus, Elisabete de Souza Chagas – Cras norte A; Andressa Suntak – Meprovi; 11 

Jananina Arruda Messias – ESPRO; Débora Campos Pereira – GCOF/SMAS; Priscila P. M. Brazão – 12 

DGAF/SMAS; Marilza Cardoso Yoshinaga – SOS; Carlos da Silva – CRAS norte A; Samia Machado 13 

Mustafa – SMAS/DGSMAS/GGI; Gisele de Cássia Tavares - SMAS/DGSMAS/GGI. A presidente Neusa 14 

Tiba iniciou a reunião as 14h, apresentou a seguinte pauta para conhecimento e deliberação da plenária: 1-  15 

Apresentação e aprovação da pauta; 2- Aprovação das Atas: 29/05/2019 e 12/06/2019; 3- Prestação de 16 

Contas do 1º quadrimestre do exercício do Fundo Municipal de Assistência Social e plano de 17 

providências; 4- Apresentação da Proposta para Lei Orçamentária Anual-2020; 5- Apresentação do Plano 18 

de Ação-SUAS WEB-2019; 6- XIII-Conferencia Municipal de Assistência Social do município de 19 

Londrina; 7- Apresentação do Plano de Reordenamento para Serviços de Acolhimento Institucional para 20 

Crianças e Adolescentes; 8- Relato de comissões: Comissão de Fundo; Comissão de Acompanhamento de 21 

Serviços e Avaliação de projetos e Programas; Comissão eleitoral; 9- Informes: Ofício Nº066/2019-22 

CEAS-PR; Ofício Nº 001/2019 – CEAS/PR - Realização das Conferências de Assistência Social. A 23 

presidente Neusa, informou que quatro assuntos da pauta necessitam de quórum qualificado para 24 

deliberação, questionou se haveria algum outro assunto a ser incluído. Não havendo manifestação, a pauta 25 

foi aprovada. Aprovação das Atas: a presidente perguntou para o (a)s conselheiro(a)s se fizeram a leitura 26 

das atas das reuniões realizadas nos dias 29/05/2019 e 12/06/2019. Tendo em vista a confirmação, a 27 

plenária deliberou pela aprovação das atas, com abstenção do(a)s conselheiro(a)s que não estavam nas 28 

respectivas reuniões. Informe nº 001/2019 – CEAS/PR - Realização das Conferências de Assistência 29 

Social: considerando a necessidade de quórum e a informação de que alguns conselheiro(a)s estavam a 30 

caminho da reunião, a presidente realizou o informe sobre um E-mail que recebeu de uma empresa que 31 

estava divulgando a proposta para realização das Conferências Municipais de Assistência Social, cujo 32 

valor é de R$ 2.000,00  (palestra e sistematização) e R$ 900,00 para a palestra de 2 horas. A referida 33 

empresa informou no ofício o tema da conferência e os eixos, conforme aprovação do Conselho Estadual 34 

de Assistência Social – CEAS/PR. A presidente relatou que não recebeu nenhuma orientação ou 35 

informativo oficialmente advindo do Conselho Estadual de Assistência Social ou do escritório regional no 36 
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e-mail do CMAS. Relatou ainda que, entrou no site do CEAS/PR e encontrou uma publicação 37 

denominado “Informe 001/2019-CEAS/PR – Realização das Conferências de Assistência Social”, sem 38 

data, que orienta a realização das conferências nos municípios. A presidente informou que no site, não foi 39 

identificado outro documento do CEAS, tais como pauta, ata ou resolução do CEAS que esteja tratando 40 

do referido assunto. Diante deste informe, quanto a realização da Conferência Estadual de Assistência 41 

Social, a presidente falou sobre a importância de incluir no Regimento Interno e no edital a eleição de 42 

delegados para o respectivo evento. A conselheira Edna, que também é conselheira do CEAS perguntou se 43 

o Escritório Regional de Londrina, não havia encaminhado o Informe nº 01/2019 – CEAS/PR, relatou o 44 

processo de organização realizado no CEAS e o cronograma do evento que foi socializado pelo CEAS e 45 

pelo Escritório Regional nos dias 11 e 12 de junho respectivamente.  A presidente respondeu que nada foi 46 

protocolado ou enviado para o Conselho Municipal de Assistência Social de Londrina até a presente data. 47 

Prestação de Contas do 1º quadrimestre do exercício do Fundo Municipal de Assistência Social e plano de 48 

providências: com a presença do(a)s conselheiro(a)s e o alcance do quórum qualificado, foi iniciado a 49 

apresentação da Prestação de Contas da execução efetuada no primeiro quadrimestre de 2019, referente 50 

aos meses de janeiro a abril, de forma detalhada, pela Gerente Débora Campos, da Secretaria de 51 

Assistência Social que responde pela Gerência de Controle Orçamentário e Financeiro. Foram 52 

apresentados os valores previstos, as alterações orçamentárias efetuadas, os valores atuais, as despesas 53 

realizadas e a especificação das respectivas despesas e o saldo orçamentário do Fundo Municipal de 54 

Assistência Social. Tendo em vista que a prestação de contas já foi apreciado pela Comissão de Fundo e 55 

não tendo nenhum questionamento da plenária, o Diretor de Gestão do Sistema Municipal de Assistência 56 

Social – Aurélio Caetano da Silva apresentou o Plano de Providências elaborado pela Secretaria de 57 

Assistência Social, conforme solicitado na reunião ordinária do dia 27/03/2019, ocasião em que foi 58 

deliberado a Prestação de Contas do 3º quadrimestre do exercício de 2018, uma vez que foram 59 

identificados fontes de recursos sem execução e outras com baixa índice de execução. O Plano de 60 

Providências trouxe informações sobre o saldo existente em 2018 e as providências adotados pela 61 

Secretaria para aplicação dos respectivos valores e, ainda, explicando a destinação dos respectivos 62 

recursos e o prazo para execução dos mesmos. Foi informado que grande parte da execução dos 63 

respectivos valores de superávit, estão ocorrendo nos meses de maio e junho deste exercício. A presidente 64 

solicitou os arquivos da apresentação para disponibilizar no site do CMAS. A plenária deliberou pela 65 

aprovação da prestação de contas do primeiro quadrimestre do exercício em curso. A presidente solicitou 66 

informações quanto ao orçamento da reforma do Centro de Assistência Social e a Diretora de Gestão 67 

Administrativa e Financeira – Priscila, informou que a obra terá o custo de R$ 1.378.269,61 (um milhão e 68 

trezentos e setenta e oito mil e duzentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos). A plenária 69 

deliberou pela aprovação da destinação do recurso do IGD/PBF no valor de R$ 1.379.000,00 (um milhão 70 

e trezentos e setenta e nove mil reais) para a referida obra. Apresentação do Plano de Ação-SUAS WEB-71 

2019: A Gerente de Gestão da Informação/SMAS, Samia Mustafá, apresentou o Plano de Ação para Co-72 

financiamento do Governo Federal/Sistema Único de Assistência Social para 2019, no valor de R$ 73 

7.262.102,56 (sete milhões e duzentos e sessenta e dois mil e cento e dois reais e cinquenta e seis 74 

centavos) somando o Bloco de Proteção Social Básica, Bloco de Proteção Social Especial e Gestão. 75 

Informou que o parâmetro para identificação da meta física do IGD-M Programa Bolsa Família – Taxas ( 76 
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Atualização cadastral  Parâmetro 0,78 – Município 0,80; Frequência Escolar Parâmetro 0,98 – Município 77 

0,98; Agenda Saúde Parâmetro 0,81 – Município 0,80) IGD-M/IGD SUAS ( ID CRAS médio 0,80 e 78 

Execução Financeira 1,00); quanto a Macro ações onde serão aplicados os recursos: a) SERVIÇOS DO 79 

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA(PAIF  com 40.000 famílias referenciadas,  SERVIÇO DE 80 

CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS  de 0 a 17 anos e maiores de 60 anos e suas 81 

famílias – 1340 como referência de pactuação e previsão de atendimento para 1.500 pessoas; SERVIÇO 82 

DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS  de 0 a 17 anos e maiores de 60 anos, em 83 

situações prioritárias – 670 como referência de pactuação e previsão de atendimento para  800 pessoas). 84 

B) SERVIÇOS DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ( Piso de alta Complexidade I – 85 

mulheres em situação de violência – previsão de atendimento a 20 pessoas; Piso de Alta Complexidade I – 86 

crianças e adolescentes – 10 metas  como referência de pactuação – previsão de atendimento  a 100 87 

pessoas; Piso de Alta Complexidade I – jovens – previsão de atendimento a 12 pessoas; Piso de Alta 88 

Complexidade I – Idosos – 100 como referência de pactuação e previsão de atendimento a 200 pessoas; 89 

Piso de Alta Complexidade I – Pessoas com deficiência – previsão de atendimento para 35 pessoas; Piso 90 

de alta Complexidade II – acolhimento a adultos e famílias – 200 metas referenciados e previsão de 91 

atendimento a 200 metas; PAEFI – 240 famílias e indivíduos referenciados – previsão de atendimento a 92 

1000 famílias/pessoas; Serviço Especializado em Abordagem Social de famílias e indivíduos que utilizam 93 

espaços públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência – previsão de atendimento a 500 pessoas; 94 

Serviço de Proteção Social a adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de Liberdade 95 

Assistida e Prestação de Serviço à Comunidade – 240 metas de pactuação e previsão de atendimento a  96 

240 pessoas; Serviço especializado para famílias e indivíduos em situação de rua – 200 metas como 97 

referência de pactuação e previsão de atendimento a 500 pessoas;  Serviço de Proteção Social Especial 98 

para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias – 601 metas como referência de pactuação – previsão 99 

de atendimento a 800 pessoas e suas famílias); c) PROGRAMS E PROJETOS: BPC na Escola – 100 

referência de pactuação 440 metas – previsão de atendimento a 440 pessoas; ACESSUAS trabalho para 101 

usuários de 14 a 59 anos – referência de pactuação 6.200 metas – previsão de atendimento a 6.200 102 

pessoas).  Quanto a previsão de financiamento: 1. GESTÃO: IGD-M Programa Bolsa Família o valor de 103 

R$ 74.412,39 (setenta e quatro mil e quatrocentos e doze reais e trinta e nove centavos) e IGD –M – IGD 104 

SUAS R$ 13.242,90 (treze mil e duzentos e quarenta e dois reais e noventa centavos) (; 2. SERVIÇOS: 105 

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ( PAIF R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) (; SCFV R$ 106 

67.000,00 (sessenta e sete mil reais)); BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ( Piso de Alta 107 

Complexidade I R$ 9.000,00 (nove mil reais) ( Piso de Alta Complexidade serviço de acolhimento a 108 

crianças e adolescentes R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)) Piso de Alta Complexidade II R$ 109 

40.000,00 (quarenta mil reais) (; PAEFI R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) (; Serviço Especializado 110 

em Abordagem Social R$ 20.000,00 (vinte mil reais) (Serviço de Proteção Social a adolescentes em 111 

cumprimento de medidas socioeducativas de LA e PSC R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos 112 

reais) (Serviço Especializado para pessoas em situação de rua R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)) 113 

(Serviço de Proteção Social especial para pessoas com deficiência, idosas  e suas famílias R$ 26.788,28 114 

(vinte e seis mil e setecentos e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos)) (3.PROGRAMAS E 115 

PROJETOS: BPC na Escola R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) (ACESSUAS trabalho R$ 116 



4 

 

Conselho Municipal de Assistência Social 

Avenida Bandeirantes, 379 – Vila Ipiranga 
CEP: 86.010-020 – Londrina – PR 

(43) 3378-0008 – e-mail: cmaslondrina@gmail.com 

 

Ata de Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 

1.246.370,72 (um milhão e duzentos e quarenta e seis mil e trezentos e setenta reais e setenta e dois 117 

centavos) e no resumo executivo ficou: Valor total anual previsto a ser repassado pelo Fundo Nacional de 118 

Assistência Social – FNAS será de R$ 7.262.102,56 (sete milhões e duzentos e sessenta e dois mil e cento 119 

e dois reais e cinquenta e seis centavos) (Valor total anual de recursos próprios a serem alocados no Fundo 120 

Municipal de Assistência Social será de R$ 23.774.000,00 (vinte e três milhões e setecentos e setenta e 121 

quatro mil reais ) Valor anual dos recursos a serem transferidos do Fundo estadual de Assistência Social – 122 

FEAS será de R$ 1.053.000,00 (um milhão e cinquenta e três mil reais). Totalizando R$ 32.089.102,56 123 

(trinta e dois milhões e oitenta e nove mil e cento e dois reais e cinquenta e seis centavos) o valor total 124 

anual de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social para o exercício de 2019. A plenária 125 

deliberou pela aprovação do Plano de Ação para cofinanciamento do Governo Federal/Sistema Único de 126 

Assistência Social/2019 por unanimidade. Apresentação da Proposta para Lei Orçamentária Anual-2020: 127 

O Diretor de Gestão Aurélio Caetano da Silva apresentou a proposta da Lei Orçamentária Anual do Fundo 128 

Municipal de Assistência Social para o exercício de 2020, cuja valor consolidado para o Órgão Secretaria 129 

de Assistência Social ficou em R$ 61.854.000,00 (sessenta e um milhões e oitocentos e cinquenta e quatro 130 

mil reais). O diretor informou ainda que protocolou o ofício nº 868/2019 no dia 19 de junho de 2019, a 131 

proposta do Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2020, com detalhamento das Unidades 132 

Orçamentárias, os quais foram apresentadas para a Comissão de Fundo. Iniciou a reunião explicando que 133 

para a elaboração desta proposta foram considerados os seguintes documentos e dados: PPA 2018 – 2021; 134 

Lei de Diretrizes Orçamentárias; Plano Municipal de Assistência Social; Plano Decenal dos Direitos da 135 

Criança e do Adolescente; Deliberações de Conferências Anteriores; Diagnóstico da Secretaria Municipal 136 

de Assistência Social e Média dos valores executados (pagos) em 2018 e 2019. Explicou também que no 137 

Órgão Secretaria de Assistência Social, estão vinculadas três unidades orçamentárias que são: 25.010 – 138 

Coordenação Geral da SMAS (manutenção do Gabinete e a gestão); 25.020– Fundo Municipal dos 139 

Direitos das Crianças e Adolescentes (recursos exclusivos para atenção a Política voltados para Crianças e 140 

adolescentes do Município); 25.030 – Fundo Municipal de Assistência Social (manutenção de serviços, 141 

projetos, programas e benefícios da Política de Assistência Social). A seguir, foi apresentado os valores 142 

consolidados para o Órgão (somando as três unidades orçamentárias) vinculados ao Órgão: a) Despesa 143 

com Pessoal: Pessoal e Encargos - R$ 26.554.000,00 (vinte e seis milhões e quinhentos e cinquenta e 144 

quatro mil reais); Auxílio alimentação - R$ 1.672.000,00 (um milhão e seiscentos e setenta e dois mil 145 

reais); Auxílio transporte - R$ 9.000,00 (nove mil reais). b) despesas correntes: total previsto no valor de  146 

R$ 33.020.000,00 (trinta e três milhões e vinte mil reais), sendo: Contribuições R$ 4.000,00 (quatro mil 147 

reais); Subvenção social R$ 20.466.000,00 (vinte milhões e quatrocentos e sessenta e seis mil reais); 148 

Diárias – pessoal civil  R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais); Material de consumo R$ 795.000,00 149 

(setecentos e noventa e cinco mil reais); Passagens e despesas com locomoção R$ 676.000,00 (seiscentos 150 

e setenta e seis mil reais) Outros serviços de terceiros pessoa física R$ 586.000,00 (quinhentos e oitenta e 151 

seis mil reais); Locação de mão de obra R$  1.218.000,00 (um milhão e duzentos e dezoito mil reais); 152 

outro serviço de terceiros pessoa jurídica R$ 1.721.000,00 (um milhão e setecentos e vinte e um mil 153 

reais); Serviços de tecnologia e informação R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais); Obrigações 154 

tributárias e contributivas R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) ; Outros auxílios a pessoas físicas R$ 155 

6.565.000,00 (seis milhões e quinhentos e sessenta e cinco mil reais); Outras despesas de pessoal – 156 
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contratos R$ 1.000,00 (um mil reais);  Despesas de exercícios anteriores R$ 6.000,00 (seis mil reais) ; 157 

Material de distribuição gratuita R$ 261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil reais) ; Outros serviços de 158 

terceiros  pessoa jurídica (benefício eventual) R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); Despesas de 159 

exercícios anteriores ( benefício eventual) R$ 1.000,00 (um mil reais) ; Serviços de Consultoria no valor 160 

de  R$ 4.000,00 (quatro mil reais).  c) INVESTIMENTOS: Auxílios R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta 161 

e três mil reais); Material de consumo R$ 6.000,00 (seis mil reais); outros serviços de terceiros Pessoa 162 

física R$ 6.000,00 (seis mil reais); Outros Serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 6.000,00 (seis mil 163 

reais); Obras e instalações R$ 14.000,00 (quatorze mil reais); Equipamentos R$ 307.000,00 (trezentos e 164 

sete mil reais); Despesas de exercícios anteriores R$ 2.000,00 (dois mil reais); Indenizações e restituições 165 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O Diretor explicou ainda que a proposta orçamentária traz avanços 166 

incluindo implementações para a Política de Assistência Social para o próximo exercício:  Correção 167 

inflacionária de 7,6% para a subvenção social; implementação de mais 200 metas para Serviço de 168 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos; implementação de mais 10 metas pare o acolhimento na 169 

modalidade residência inclusiva; implementação de mais 20 metas para o acolhimento institucional de 170 

adultos; implantação de 30 metas para acolhimento pernoite ininterrupto; implementação de benefício 171 

eventual com mais 140 cestas básicas mensais; implementação de mais  158 benefício eventual 172 

emergencial monetário, com correção de valores passando de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) para R$ 173 

91,00 (noventa e um reais); correção do valor do PMTR (programa municipal de transferência de renda, 174 

passando de R$ 100,00 (cem reais) para o valor de  R$ 107,60 (cento e sete reais e sessenta centavos). A 175 

plenária solicitou que seja efetuado a correção de 7,6% no PMTR destinado para atendimento a pessoas 176 

em situação de rua também. Ficou definido que durante a execução, a Secretaria de Assistência Social 177 

fará o remanejamento necessário para promover o reajuste proposto. A presidente informou aos 178 

conselheiros que o detalhamento por unidade Orçamentária será disponibilizado no site do CMAS. A 179 

plenária aprovou a proposta orçamentária para o exercício de 2020 apresentada pela Secretaria de 180 

Assistência Social. XIII Conferência Municipal de Assistência Social do município de Londrina: a 181 

presidente informou que a agenda das Pré- conferências está disponível no site do CMAS e parte delas já 182 

está acontecendo nos CRAS. Informou ainda que recebeu mensagem do Fórum de Trabalhadores sobre a 183 

realização da Pré Conferência no dia 26 de junho às 18h, no entanto, o CMAS designou conselheiros 184 

(Rodrigo Zambom e Claudio Marcio de Melo) na reunião ordinária do dia 12 de junho para organizar a 185 

Pré Conferência dos Trabalhadores do SUAS e rede de serviços, que será realizado no dia 1º de julho as 186 

9h na sede da Guarda Mirim. Se é um espaço de avaliação e proposição para melhoria da Política Pública 187 

de Assistência Social no município, quanto mais Pré Conferência houver, mais contribuições teremos para 188 

qualificar os serviços, os benefícios e a própria gestão. Não podemos reduzir ou proibir a realização 189 

destes debates, uma vez que estamos numa sociedade democrática. Informou que a conselheira Luana 190 

estava verificando o auditório da Cáritas, mas avaliando a quantidade de participantes em 2017 (sede da 191 

EPESMEL), não teria disponibilidade para recepcionar a todos e precisou verificar outro local com maior 192 

capacidade, portanto, ficou definido que será realizado na sede da Guarda Mirim. Foi solicitado à 193 

Comissão Eleitoral que seja efetuado a inclusão da realização da eleição de Delegados para a Conferência 194 

Estadual de Assistência Social. Também a presidente solicitou que as coordenadores(a)s das comissões 195 

entrem em contato com a secretária executiva do CMAS Selma para elaboração dos relatórios a serem 196 
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apresentados na Conferência. Cada apresentação poderá ser de aproximadamente 5 a 10 minutos. 197 

Apresentação do Plano de Reordenamento para Serviços de Acolhimento Institucional para Crianças e 198 

Adolescentes: a gerente de alta complexidade Sara Elaine de Oliveira Alexius, apresentou as 199 

condicionalidades previstas no Plano de Reordenamento, em atendimento as recomendações advindas do 200 

Ministério Público/PR Ofício n. 02/2018, cujo prazo de conclusão é julho de 2021. Este plano de 201 

providências está relacionado a deliberação ocorrida na reunião ordinária do dia 12/06/2019, que tratou 202 

sobre a proposta de remanejamento de recursos previstos no Fundo Municipal de Assistência Social, 203 

mediante alteração Orçamentária para o processo de reordenamento dos serviços de acolhimento para 204 

crianças e adolescentes. A plenária aprovou por unanimidade. Relato de comissões: Comissão de 205 

Acompanhamento de Serviços e Avaliação de projetos e Programas: o conselheiro Rodrigo Zambon, 206 

retomou a questão da Inscrição da OSC-INAVIVA, inscrita no conselho  na modalidade Serviço de 207 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, de que acordo com análise da referida comissão  dos 208 

instrumentos plano de ação 2019 e relatório de atividades referente ao ano de 2018, apresentou um quadro 209 

de profissionais voluntários e  não tem condições  em adequar a referida equipe de acordo com 210 

orientações da tipificação Nacional de Assistência Social, para tanto a referida comissão sugeriu mudança 211 

na modalidade de inscrição do serviço. Rodrigo sugeriu que a instituição encaminhe ofício ao CMAS, 212 

solicitando alteração da inscrição de SCFV passando para modalidade de Defesa de Direitos, o que 213 

atualmente estão executando, submeteu a proposta para aprovação da plenária, sendo aprovado pela 214 

maioria. Rodrigo também relatou a questão da Inscrição Definitiva para as OSCs: MMA- modalidade 215 

República e Clube de Mães Unidas-SCFV, informou que ambas entregaram o plano de ação e relatório de 216 

atividades, estando condizentes com as legislações pertinentes, e que de acordo com análise da comissão 217 

foi favorável pela manutenção da Inscrição no momento da análise dos instrumentos, proposta está 218 

referendada pela plenária. Comissão eleitoral: Rodrigo abordou a questão do regimento interno da 219 

Conferencia Municipal de Assistência Social, que o mesmo será encaminhado para análise dos 220 

conselheiros. Informes: Ofício Nº066/2019-CEAS-PR: A presidente Neusa informou que recebeu um 221 

ofício do Conselho Estadual de Assistência Social, comunicando sobre a suspensão de repasse de recursos 222 

do Fundo Estadual de Assistência Social para o município (cofinanciamento para serviços de atendimento 223 

a pessoa em situação de rua), devido à não execução no exercício de 2018. Solicitou acompanhamento 224 

deste conselho. Informou que foi encaminhado um ofício para a Secretaria de Assistência Social 225 

solicitando justificativa quanto a situação relatada e o plano de providências visando solucionar a situação 226 

em questão. O Assessor do gabinete Luis Mangili, relatou que esta informação já consta no Plano de 227 

providências ora apresentado e seja considerado pelo CMAS. Ofício Nº 001/2019 – CEAS/PR - 228 

Realização das Conferências de Assistência Social: informe repassado no início da reunião. A reunião foi 229 

encerrada às 16h50, sendo o que havia a ser relatado, eu, Neusa Harumi Tiba, presidente deste Conselho, 230 

redijo a presente ata desta reunião ordinária que será encaminhada para apreciação e aprovação. 231 


